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CRITÉRIOS PARA ANUÊNCIA DO CONTEÚDO INFORMATIVO CUJO OBJETO SEJA A COMUNICAÇÃO AOS USUÁRIOS DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA O CONSUMO

1 - Acordar previamente o conteúdo dos informativos cujo objeto seja a comunicação aos usuários de medicamentos e produtos impróprios para uso; a divulgação, a promoção ou a comercialização de medicamentos e produtos, nacionais ou importados, quaisquer que sejam as formas e meios de sua veiculação, que incluem as transmitidas no decorrer da programação normal das emissoras de rádio e televisão, nos seguintes casos:

I – alerta à população de desvios da qualidade, de falsificação, fraude, adulteração e de roubo de carga.

II – medicamentos e produtos que tenham sido objeto de infração sanitária administrativa por propaganda irregular.

III – programas de fidelização realizados pelas empresas, direcionados ao consumidor, renováveis anualmente.
2 - São exigidos os seguintes documentos para solicitação de acordo prévio:

a. formulário de petição (anexo I) preenchido integralmente e com a assinatura do representante legal e do responsável técnico;

b. comprovante do pagamento da Taxa de Fiscalização Sanitária;

c. apresentação da arte final de todas as peças impressas e o correspondente em meio eletrônico (internet, painéis eletrônicos, placas luminosas, etc.);

d. apresentação do off-line do filme e cópia do spot de rádio;

e. apresentação da grade de veiculação contendo o nome e o tipo do veículo, a localização geográfica (cidade/estado), a data e o horário de veiculação;

f. documento informando o período de veiculação da campanha, inclusive previsão de prorrogação, se houver;

3 - A ANVISA terá um prazo de 48 horas, desde a protocolização na Gerência Geral Competente, para deferir ou indeferir a solicitação.

4 - A empresa deve manter-se fiel ao teor da proposta aprovada, em sua íntegra, o que significa que essa deverá preservar o conteúdo, o vocabulário, a sintaxe e seus demais aspectos.

ANEXO I

ANUÊNCIA PRÉVIA DE MENSAGEM PUBLICITÁRIA DE ALERTA À POPULAÇÃO

	Empresa:
	CNPJ:

	Endereço:
	Bairro:

	Município:
	Estado:
	CEP:

	Produto:
	Lote:
	Nº Registro:

	Apresentação:

	Mensagem publicitária:

	Período de Veiculação:

	Representante Legal:
	Representante Técnico:


